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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20200207DL00003 
DISPENSA N° 0702-003/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE UM TRANSFORMADOR DE ENERGIA E 
UM ESTABILIZADOR DE TENSÃO 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 0702-003/2020 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação do SIRIO DE SOUZA BRABALHO ME, 
inscrita no CNPJ Nº 04.774.810/0001-56, estabelecida Rua Napoleão 
Diógenes n° 179, Bairro São Judas Tadeu, Pau dos Ferros/RN, no valor 
de R$ 5.240,00 (Cinco Mil Duzentos e Quarenta Reais), referente à 
Aquisição de um Transformador de Energia e um Estabilizador de 
Tensão, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações. 
 
LUÍS GOMES – RN, 07 de fevereiro de 2020 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20200110DL00003 
DISPENSA N° 1001-003/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EPI 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N° 1001-003/2020 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação do J D ALVES MISAEL, inscrita no CNPJ Nº 
10.685.202/0001-78, estabelecida Rua Rio Jaguaribe nº13A, Emaus, 
Parnamirim/RN , no valor de R$ 16.961,50 (Dezesseis Mil Novecentos 
e Sessenta e Um Reais Cinquenta Centavos), referente à Aquisição de 
Material de EPI, conforme projeto básico em Anexo aos autos do 
processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações. 
 
LUÍS GOMES – RN, 10 de janeiro de 2020 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 
II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 
autos, para a contratação do ao profissional JOSÉ ELIÉZIO ALMEIDA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o 010.159.924-20, 

residente e domiciliado a Rua Geraldo Torquato do Rego, Nº 12, Centro 
nesta cidade de Luís Gomes, Estado do Rio Grande do Norte, referente 
à contratação direta de profissional capacitado para executar serviços 
na cobertura fotográfica em eventos realizados pela Administração 
Municipal durante os meses de fevereiro a dezembro de 2020, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 10 de fevereiro de 2020. 
 

MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1002001/2020 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS GOMES - RN, 
CONTRATADO:    JOSÉ ELIÉZIO ALMEIDA 
 
OBJETIVO: Contratação direta de profissional capacitado para 
executar serviços na cobertura fotográfica em eventos realizados pela 
Administração Municipal durante os meses de fevereiro a dezembro de 
2020, com recursos próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, Exercício 2020, consoante dispõe a legislação vigente. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada 
no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com 
suas posteriores alterações, Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 16.00,00 (Dezesseis Mil Reais), a 
ser pago mediante apresentação de recibos das faturas 
correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2020, Projeto: 
02.01.04.122.2002.2002 – Manut. Atividade GAPRE; 
02.02.04.122.2003.2004. – Manut. Atividade- SEMAD; 
02.03.04.122.2004.2006 - Manut. Atividade SEMUFI; 
02.04.20.606.2003.2008 - Manut. Atividade SEMAGRI; 
02.05.12.361.2003.2011 - Manut. Atividade SEMEC/Secretaria de 
Educação; 02.05.12.365.2002.2012 - Manut. Atividade SEMEC/Ensino 
Infantil; 02.05.12.365.2003.2057 – Manutenção de Creches; 
02.07.27.821.2003.2022 – Manut. Atividade – SEMTUMA; 
02.08.10.301.1008.2024 – Manut. Atividade – SEMSA; 
02.10.15.452.2003.2027 – Manut. Atividade SEMOSU; 
02.11.08.244.2003.2029 – Manut Atividade – SEMAS; 
02.12.08.244.1001.2031 – Manut. Atividade – Fundo Mun. De 
Assistência Social; 02.12.08.244.1001.2050 – Manut. Do Programas 
Sociais; Fontes: 0010000 – Recursos Ordinários, 1110000 – Receitas 
de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação, 9900000 – 
Outros Recursos Vinculados, 2110000 – Receitas de Impostos e de 
Transferência de Impostos – Saúde, Elemento de Despesa - 
3.3.90.36.00 outros serviços terceiro pessoa física. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA – 10 de fevereiro de 2020. 
ASSINANTES: Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – 
CONTRATANTE 
JOSÉ ELIÉZIO ALMEIDA - CONTRATADO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: TOMADA DE 
PREÇOS nº 008/2019. Objeto: Escolha de empresa especializada em 
Construção Civil, para Implantação e Modernização da Praça de 
Esporte e da Academia da Saúde Coberta (Localizada na Rua 
Professor Raimundo Nonato da Silva), Conforme Especificações e 
Quantitativos constantes do Projeto Básico que é parte integrante do 
Edital. Vencedor: FERNANDES & MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA 
ME C.N.P.J. Nº 27.686.622/0001-71 perfazendo o valor de R$ 
453.656,78 (Quatrocentos e Cinquenta e Três Mil Seiscentos e 
Cinquenta e Seis Reais Setenta e Oito Centavos). Conforme mapa 
comparativo anexado aos autos. Homologo a Licitação na forma da Lei 
nº 8.666/93 – MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES. 26 de 
março de 2020. 
 
Luís Gomes - RN, 26 de março de 2020. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Comissão de Licitação 

Presidente 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 260301/2020 
 
ORIGEM: TOMADA DE PREÇO Nº 008/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES- RN 
CONTRATADO: FERNANDES & MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA 
ME  
C.N.P.J. Nº 27.686.622/0001-71 
OBJETO: Escolha de empresa especializada em Construção Civil, para 
Implantação e Modernização da Praça de Esporte e da Academia da 
Saúde Coberta (Localizada na Rua Professor Raimundo Nonato da 
Silva), Conforme Especificações e Quantitativos constantes do Projeto 
Básico que é parte integrante do Edital e Planilha da Ganhadora. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 453.656,78 (Quatrocentos e Cinquenta e 
Três Mil Seiscentos e Cinquenta e Seis Reais Setenta e Oito Centavos) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2020: 02.05.27.812.1006.1222 
– Implantação e Revitalização da Praça de Esporte com Academia, 
Fonte Recursos Transferência de Convenio da União e Despesas de 
Capital, Classificação Econômica 4.4.90.51.01 – Obras e Instalações. 
VIGÊNCIA: Do Dia 26 de março de 2020 até 31 de dezembro de 2020. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2020. 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.10.08.032.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.08.032 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
– RN 
FORNECEDORA Nº 01: MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME 
“VEINHO ATACAREJO” 
FORNECEDORA Nº 02: LUIZ MOREIRA DIAS – ME “PANIFICADORA 
05 DE JULHO” 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para 
futura contratação de empresa especializada para fornecimento 
fracionado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, a fim 
de atender demanda das secretarias municipais e órgãos que integram 
a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2020/2021, de acordo com o edital 
de convocação e seus elementos constitutivos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços 
é decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2019.10.08.032, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 
– TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2019.10.08.032, seus elementos constitutivos e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
 
LICITANTE: 01 - MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME 

CNPJ: 01.396.747/0001-73 E-MAIL: atacadoveinho@yahoo.com.br 
TELEF:       Nº   83: 3534-2946 
ENDEREÇO: RUA JOÃO PINTO, Nº 98, CENTRO, UIRAÚNA/PB
 CEP           Nº        58.915–000 
REPRESENTANTE: MARIA SULENE DANTAS SARMENTO
 CPF Nº  768.222.494-00 
ITENS: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 
0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 0017, 0019, 0020, 0021, 0022, 
0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0028, 0029, 0030, 0031, 0032, 0033, 
0034, 0035, 0036, 0037, 0038, 0039, 0040, 0041,0042, 0043, 0044, 
0045, 0046, 0047, 0048, 0049, 0050, 0051, 0052, 0053, 0054, 0060, 
0061, 0062, 0063, 0064, 0065, 0066, 0067, 0068, 0069, 0070, 0072, 
0073, 0074, 0076, 0077, 0078, 0079 E 0080 EM DISPUTA. 
VALOR TOTAL R$: 532.916,60 (QUINHENTOS E TRINTA E DOIS MIL, 
NOVECENTOS E DEZESEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
 
LICITANTE: 02 - LUIZ MOREIRA DIAS – ME 
CNPJ: 02.591.085/0001-55 E-MAIL:  TELEF:       Nº   84: 3382-2372 
ENDEREÇO: RUA CORONEL FRANCISCO GERMANO, Nº 197, 
CENTRO, LUÍS GOMES/RN CEP           Nº        59.940–000 
REPRESENTANTE: LUIZ MOREIRA DIAS     CPF Nº  
096.352.454-04 
ITENS: 0018, 0055, 0056, 0057, 0058, 0059, 0071 E 7005 EM 
DISPUTA. 
VALOR TOTAL R$: 95.195,00 (NOVENTA E CINCO MIL, CENTO E 
NOVENTA E CINCO REAIS). 
 
DO VALOR DA ATA R$: 628.114,60 (Seiscentos e Vinte e Oito Mil, 
Cento e Quatorze Reas e Sessenta Centavos), para todos os itens em 
disputa. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará 
em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 11 de fevereiro 
de 2020, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 10 de fevereiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Maria Sulene Dantas Sarmento – FORNECEDOR 
Luiz Moreira Dias - FORNECEDOR 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.10.08.032.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.08.032 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, a fim de atender demanda das secretarias 
municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do 
município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.08.032, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 266.458,30 (Duzentos e 
Sessenta e Seis Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Oito Reais e Trinta 
Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000 e 
02.01.04.122.2002.2.002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE 
CONSUMO – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.000000; 
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02.02.04.122.2003. 2004 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DESPESA 33.90.30.08 MATERIAL DE CONSUMO – 
DIVERSOS - FONTE – 001.000000; 02.03.04.122.200.2006 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.05.12.361.1002.1017 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 124.000000; 02.05.12.361.1002.2010 – 
MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 111.000000; 02.05.12.365.1002.1043 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE – MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE 
CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 122.000000; 
02.05.12.365.1002.1046 –MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.000000; 02.05.12.365.1002.1046 –
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 111.000000; 02.05.12.366.1002.1051 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE-MERENDA/PNAE/EJA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.000000; 02.05.12.366.1002.1051 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE-MERENDA/PNAE/EJA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 122.000000 E 02.05.12.367.1002.2061 – 
MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
- FONTE Nº 001.000000; 02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº FONTE – 
211.000000; 02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 211.000000; 
02.08.10.301.1008.1026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
211.000000; 02.08.10.301.1008.1069 – CONV. SESAP – RN/PMLG – 
DEMAIS CONVÊNIOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
220.000000; 02.09.10.301.1008.1183 – MANUT. ATIVIDADE FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
- FONTE Nº 211.000000; 02.10.15.452.2003.2027 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 
02.11.08.244.2.003.2.029 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE 
CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO MUN. 
ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.12.08.244.1001.1160 – FUNDO A FUNDO/ FNAS – PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE Nº 311.000000 E 02.12.08.244.1001.1168 – 
FUNDO A FUNDO/ FNAS – CREAS/PMLG - ELEMENTO DESPESA 
Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
311.000000, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2020, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 14 de fevereiro de 2020. 
 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Maria Sulene Dantas Sarmento – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.10.08.032.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.08.032 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    LUIZ MOREIRA DIAS - ME 02.591.085/0001-55 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, a fim de atender demanda das secretarias 
municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do 
município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.08.032, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 47.597,50 (Quarenta e Sete 
Mil, Quinhentos e Noventa e Sete Reais e Cinquenta Centavos), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000 e 
02.01.04.122.2002.2.002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE 
CONSUMO – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.02.04.122.2003. 2004 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DESPESA 33.90.30.08 MATERIAL DE CONSUMO – 
DIVERSOS - FONTE – 001.000000; 02.03.04.122.200.2006 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.05.12.361.1002.1017 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 124.000000; 02.05.12.361.1002.2010 – 
MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 111.000000; 02.05.12.365.1002.1043 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE – MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE 
CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 122.000000; 
02.05.12.365.1002.1046 –MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.000000; 02.05.12.365.1002.1046 –
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 111.000000; 02.05.12.366.1002.1051 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE-MERENDA/PNAE/EJA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.000000; 02.05.12.366.1002.1051 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE-MERENDA/PNAE/EJA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 122.000000 E 02.05.12.367.1002.2061 – 
MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
- FONTE Nº 001.000000; 02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº FONTE – 
211.000000; 02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 211.000000; 
02.08.10.301.1008.1026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
211.000000; 02.08.10.301.1008.1069 – CONV. SESAP – RN/PMLG – 
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DEMAIS CONVÊNIOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - 
MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
220.000000; 02.09.10.301.1008.1183 – MANUT. ATIVIDADE FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
- FONTE Nº 211.000000; 02.10.15.452.2003.2027 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 
02.11.08.244.2.003.2.029 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE 
CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO MUN. 
ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.12.08.244.1001.1160 – FUNDO A FUNDO/ FNAS – PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE Nº 311.000000 E 02.12.08.244.1001.1168 – 
FUNDO A FUNDO/ FNAS – CREAS/PMLG - ELEMENTO DESPESA 
Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
311.000000, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2020, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 14 de fevereiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Luiz Moreira Dias – CONTRATADA 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 004/2020 
 
O presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Art.16, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c, Art.32, inciso XI, do Regimento Interno, desta Casa de 
Legislativa. CONVOCA as Senhoras e Senhores Vereadores, para se 
fazerem presentes na Reunião Ordinária, que se realizará no dia 30 
de março de 2020, às 19:00 h, no plenário da Câmara Municipal. (EM 
VIRTUDE DA PANDEMIA DO CORONAVIRUS SÓ TEREMOS 
ORDEM DO DIA)  
       
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, 26 março de 
2020. 
 

Gean Carlos da Silva Batista Morais 
Presidente 

 
Maria Gerliane de Oliveira 
Secretaria Administrativa 

 

4ª (QUARTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES 
DE LUÍS GOMES-RN, NO 2º (SEGUNDO) PERIODO DO 4º (QUARTO) 
ANO LEGISLATIVO, BIÊNIO 2019/2020, QUE SE REALIZARÁ, EM 30 
MARÇO DE 2020, ÀS 19:00 H. 
 

PAUTAS DOS TRABALHOS. 
ORDEM DO DIA 

 
- Segunda discussão e votação     do Projeto de Lei n° 004/2020, de 
28 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a concessão de reajuste, a 
título de revisão geral anual, nos vencimentos dos servidores 
municipais e dá outras providências. 
 
- Segunda discussão e votação do Projeto de Lei n° 003/2020, de 28 
de janeiro de 2020, dispõe sobre o repasse de Piso Salarial do 
Magistério e dos Profissionais da Rede Municipal de Educação e dá 
outras providências.  
  
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, 26 de março de 
2020. 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
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